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1.IDENTIFICAÇÃD no concunso

o pfesenle mmm puuioo, uem por objeto a adjudicação da execução da empreilsda

“Pagued Lam Iboímchw denn",

ZEN'ÍIDADE ADJUDICANTE

2,1 - A emidaue adjudicante a o Município de Valpaços, sito na Av,“ D! Mafia de Carmo

Carmona. Paços do Onnoelho. 5430432 Valpaços.

2.2 - Serviço. Departamento do Urbanlsmn e Ambiente.

Iii-Contamos:

2.3.1 . Tecefone: 275710130;

2.3.2 andam» eletrônica: ubanlsmoovalgaoo: %

:LÓRGÃO que Tom A DECISÃO DE CONTRATAR

Concurso paulino aberto pur deliberaâu da Cámara Munlnipal de Valpaços. danada do dia _

da de 2022

I.FUNDAMENTO DA ESCOLHA DO CONCURSO PÚBLICO

o valor estimado do contrato a celebrar é de 1311251102 (um milhão trezentos e aula

mil dn:-um . insulta . nav- cura: e du cena-nos) com exclusão do IVA, amando-

se o procedimenlo do concurso público m temas da alinea na.) do nal do mago 15",

conjugada com a allrvea b) do aniga19.=, ambos do Código dos Contratos Fúbltcos

5.0RGÃO COMPETENTE PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS

5.1-A amidada mmpelenla para pmslaresnhmimenlos & a Câmara Municipal de Valpaços.

5.2 - Os esclarecimemos necessários à boa compreensão e inta'pletaçàn das peças do

pmmímenlo devem ser mínimos patos imerssados. pur escrito, no primeiro laço de pvazo

mado pela a apresentação das propostas.

5.3 - Os esclarecimentos a que se refue o número imeriw são prestados. par escrito, pela

Càna'a Municipal Ge Valpaços, alé 30 Carmo do segundo (em do prazo âxzdo pela a

apresemaçlo das propostas,

5.4 - A Câmara Municipalde Valpaços pode anciosamente madar à swf—açao de one: ou

omissões das peças do pmoedinemo noa vermos e prazo do número ameriw, asso sendo

inedial'xneme notilícados lodos os imeressadoa, e sendo 06 mesm; disponibilizados na

plataforma electrónica; wwwnalgwpt

Fin : do 20



5.5 » oe esclarecimentos e as rectrnceooes referidos nos números emericres fazem pane

integrante das peças do procedimento a que dizem respeito e prevalecem sobre estes em ease

de avergencia.

econsutn E FORNECIMENTO DAS PEÇAS no PROCEDIMENTO

5.1 . As peças de procedimento enconttemse patentes, nos tennoe do disposto m na I do

artigo na.- dc Código dos Contratos Puotiocs. aprovado pelo Decreto-Lei no 18/2008, de 29

de ianeiro. na sua versão atualizada (doi-avante designado sueviadamenle CCP), até ao

termo do prezo medo para e apresentação das propostas na ptateionne etectrorrtu de

comunicou pduica “vaGov' cujo acesso e www vmalgavpl

5.2 . o Program: do procedimento é acompanhado pelas seguintes peças:

a. Seis anexos, que fazem parte integrante do presente programa do procedimento;

o. o cademo de encargos;

c. o projeto

5.3 . As peças du procedimento serão tísponibilizidas gratuitamente, podendo os

interessados, deste modo, deScerregá-Ias e pero. de ptetetcnna electrónica referida no n.' 6.1,

devendo para tanto proceder ao respectivo registo de acordo com as indicações cortetmtes do

mesmo.

7.nocumstrros que cousrtrusu A PROPOSTA

t. A proposta é eteocrede de acordo com o modelo em anexo e constitulde pelos seguintes

documentos:

a) Declaração do cmrtenle de aoeitação do conteúdo do cedemo de encargos.

elaborada em conionnidede com o lll-xr) ] ao presente programa de procedimento.

do qual tez pane integrante. Este declaraçâo deve ser assinada peic concorrente ou

por repmssntanta que tenha poderes para o obfigar.

b) Quando e proposta seje epreeentede por um egrupementc concorrente o anexo I

deve ser assinado pelo representante comum dos membros que o integram, casa em

que devem ser juntos e proposta os instrumentos de mandato emib'dos por cada um

dos seus membros ou, não existindo representante comum. deve ser assinada por

todos os seus membros ou respetrros representantes.

e) Documentos que, em função do ooieto do cunlriln a celebrar e doe aspetos de sua

execução submetidos a concorrencia peto eedemo de encargos. contenham os

atributos de proposta. de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratam

i) Proposta e lista de precos unitários com todas se eeoéctee de trabalho previstas no

projeto de execução com Indlcaçãa do vaiortotet de proposta
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M
ii) - o Wnenle deve indicar na propneve os preços pardais dos vebeinoe que se

propõe emanar man às habilitações contidas nos Alvará: de empreiieiro

de obras públicas nu na eenimedos de empreiieires de obras públicas emitidos pelo

IMPIC - insiiiuio due Mercados Púbíioos, do Imo io e de Comlrução, nos iennoa

da Portaria n" 312/2017. de 14 de dezembro. para efeitos de verificação da

Wnloimidade desses preços com e classe daquelas habilitações,

d) Dowmenlos exigidos pela progrerna de prooedimenid que Donlenham os termos ou

oondi pes, relativos a espeios da execução do commo não submelidos a

mmorrémia pelo ademo de encargos, ene quais e eniidade edjudiceme preiende

que o concorrente se vincule:

i) Memória descritiva e jusiirrcexive da muda de execução de uma;

ii) Plano de ireueinos. o qual deve comer. com respeito pelo prazo de execução

da obra. a «nação da sequência e dos prazos parciais de execução de cada

uma das espécies de trabalhos e e especimzaçãn dns meios min que o

empreiieiro se propõe a exemá—Ios ern mnionnidade mm » enign ser do

CCP:

iii) Cronograma iinancerro, o qual deve mnler um resumo das veiprea grupais

oorrespondenies : periodicidade deiinide para os pegamemns, subdividido

peiee compuneniea de execução da ireneinos e que ennespondem

deierenies fórmulas de revisão de preços em cmlonmdade porn o artigo svo

noz alinea e) do CCP

e) (>qu documenips que o concorrente epreeenie ponsideredns indispensáveis pare

ns eienes do disposio na pane iinai da eiinee b) do n.” 1 do amgo 57.“ do CCP.

a.erCAcÃo no PREÇO

E.! . as praças mnsiarnes da proposin são Indicados em algarismos e nao ian o IVA

52 - Quando os preços constantes da proposta forem ren-nem indicados porexlenso. em nese

de divergencia, pvevalenem, para lodos os eieaos, sabe os indicados em algarismos,

5.3 - Sempre que na proposta sejam indicados vários preços, em nese de rivergineie enrre

eles. prevalecem sempre. para rodos os eleitos, os pveçus pardais, urinários. ou não. mais

dewmpoeioe

5.4 . o concorrenie deve indicar na preposia os preços parciais dde trabalhos que se pwpõe

sxaculxr correspondem às nebimeções contidas nos Alvarás de empreiteiro de obras

públicas ou os eeniiidedde de smpreiieiros de obras públicas emindos pelo IMPIC « insiiiuio

dos Mercados Públicos, do Inwbiliàrio e de Couslmção, nos ierrnpe de Padaria n' 372/2017.

de 14 de demnb'o. pare efeiies de verificação da conformidade desses preços com a desse

daquelas nebimnooes.
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5.5 . o disposto no númem anterior é aplicável aos agnrpamentos concorrentes, devendo

estes. para o eleito, indicar na proposta as presas parciais aos trabalhos que nada um dos seus

membros se prcpóe executar,

S.PRORROGAÇÃO no PRAZO DE APRESENTAÇÃO nas PROPOSTAS

9.1 » As decisões de prorrogação da prazns cabem ao órgão competente para :- usasse as

cnnlralar e sao anexidas as peças do pmcedlmenlo, nuttticsdas a todos as Interessados e

disponibilizadas atraves da plslelcnna elelnanica de conualaçãn pública «Vonale/lo cqc

acessa 9 www venalgcvpt

9.2 - A pedido devidamente fundamentado. apresentado por interessado atraves da

plataforma eletrônica de contratam pública «VortalGuv» cujo acesso e www.vortalgwm.

solicitando a prorrogação do prazp ixadn para a apresentaçao nas propostas. este poderá

ser prorrogado por parlodo considerado adequada. a que aprovnila a todos os interessados;

9,3 » Se as ratilicaçoes ou os esclarecimentos as peças do procedimento lorem

oomunlcadas após a segunda Ierçu do prazo para a apresenuçlo cas proppstas. o prazo

para apresentaçao das propostas a prorrogado, nc nrlnlrrrp, pnr periodo equivalente so do

alrasu verificado:

9.4 . Se as rstlncaçisss às peças do procedimenlu ou a acenaçao de erros ou de missões

de caderno de encargos implicaram alterações de espertas tundarnenrals das peças do

procedimento, o prazo para apresentaçao das propostas será prorrogado. no mlnimo. por

período equivalente ao lempo decorrido desde o rnlcto daquele prazo alé a comunicação das

retificações ou s publicitação da decisão de aceitação de erros ou de nmlssões,

10.ERROS E OMISSÓES DAS PEÇAS DD PROCEDIMENTO

10,1- Até ao primeiro terço do prazn lixado para a apresentação das propostas, os interessados

poderão apresentar ao orgso compulen'te para a decisão de contratar uma lista na qual

idamimvem. expressa & inequivocamente, os erros e as omlssMS da: peças do pfoeedlmentn

deletados e que digam respeita a:

:) Aspems ou dados que se revelam dasmnfcrmes cum a realidade:

b) Espeta'e ou quantidade de mesmções estritamente necessárias a integral execução do

objecto do contrato a celebrar, ou

c) cmiçúes técnicas de execução do onjeto do contrato a celebrar que c interessado não

considera exequlveis.

10,2 . Exceptuam-se do disposto no ponto anlerinr os erros e omissões do projeto de execução

que nao se incluam nas alíneas anteriums e daqueles que pcr eles apenas pudessem ser

escaladas na tese de execuçac ap cantratc, alusnus com a diligencla objetivamente exiglvel

em fase das Circunstâncias Concretaa,
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»iim
10.3 - Ate eo termc do segundo terço de prazo nxedo para e epreeenteçep das propostas, o

omão covnpeierite para a decisão : oomratar deve pronunciar-ae sobre os anos e as missões

identiiicadoe petoa interessados, coneiderandoee rejeimos todos as que, ate ao iinai daquele

prazo não sejam por eie expressamente ecettee.

10,4 - o órgão competente para a decisão de cometer deve idenllIícir oe lermos do

suprimento de cada um dos erros ou da: omiaeoea aceites nus termos do diapoeto no número

anterior.

106 - As listas Dom : identificação dos arms e das umisàbes delaidos pelos Imerelsadoa.

bem como es dectedee previstas nee pontes tu,: e 10.4 eeo pubiicitedee em pteiaforme

electronica ulizadi pela entidade adjudicante e juntes às peças do procedimento que ee

encontrem patentes para : ocnsuiia. devendo todos os interessados que as tenham adquirido

SM Imediatamente notiôcados do facto

"ESCLARECIMENTOS E RETIFICAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO

11,1 - Os esclarecimentos neceslárius à boa compreensão e interpretação das peças do

procedimento por concurso público são de competência do Órgão competente para a

deCiSãO de contratar, e devem sar.

i) Solicitados Paiva interesadas, airavés da plataiorma eletrénica indicada. no

primeiro terço do prazo nxado pera e apresenlaçán das propostas;

ii) Prestados por escrito pelo órgão competenla para a decisão de conlralar. até

ao termo do segundo terço do prazo nxado para e apresentação dae propoetae. e

juntos às peças de procedimento que se encontrem disponiveis para oonsulta.

bem como noIiI'lcidns : todas as intarauaduu que &! tenham adquirido

posteriormente

11.2 - o órgão competente para a decisão de contratar pode proceder a rauâcaçáa de erros

ou omiseoes das peças do procedimento nos termos e no prazo previstos pera e prestação

de emiereoimentoe, ate ee termo do segundo terço do prazo nxado para a apresentação das

propostas,

11.3 - 05 esclareclmenlnã a as radiações referldos nas alíneas amaria!“ são

publicilados/diepunibilizadus de imedian na plaIiInrma eletrônica raIendi no ponto 5.1.

anexados às peças do procedimento que se encontram patentes pare consulta e os

inlefessidos nomeados lmedíilimeme desse lado:

11.4 - Os eeehrecimentoa & as retincações raiando: na! alíneas anteriores Iazem pane

integrante das peças do procedimento e que dizem respeito e prevalecem sobre estas em

caso de divergência.
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12.MUDALIDADE JURIDICA DE ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS

12.1 - Ao conourso podem ser oonoorrentes agrupamentos de pessoas singulares ou colaflvis.

qualqusf que seja a actividade por elas desenvolvida. sem que entre as mesmas exista

qualquer modalidade juridica oe iisuciaçâu.

122 - Todos os membros de um agrupamento concorrente sao solidariamente responsáveis.

perante a armada adjudlearlte. pela manutenção da proposta.

12,3 - Em caso de adjudicado. todos os membros do agrupamento concorrente. e apenas

em. devem asmclar—se, antes da celebração do cnntralo na modalidade jurídica de Dormóvcio

exterm

13.PROPOSTA$ VARIANTES

Não são edmitidae propostas variantes

IJJ'RAZO E MODO DE APRESENYAÇÃO DAS PROPOSTAS

14.1 - A proposta será apresentada diretamente na platalorma eletronica da entidade

adjudicante (www.vortalgwpt). através da mala da transmissão user“: e alumina de dados,

até às 17:30 Mm do 21“ dll contado a partir da dali do envio do Imaruim pam publicação

no Diário da República.

u.: - Os documentos que constituem a proposta deverão ear apleienlados ms lemos do

disposto na n.“ 14.1.

14.3 - A proposta e os documentos que a conelituem devem ser aesinados oom recuso a

asúuluri elelrúrtica quiliflcida. conhrme delermina D artigo 54' no1 da Lei WSG/1015. de 17

de agosto.

14.4 - Noa documentos eletrónieoe culo conteúdo nao seja eueeatlval de representaçao em

declaraçao escrita. incluindo os que exijam pmusssamanln informático pena eerem oonvertidos

em represantaçtto como dedaraçao escrita. designadamente , pinceis» oe oompvessão,

descompressão, agregação & desagregação, a ausencia de uma asslnalura eIeIIOnica

qualiftczdi deve ocorrer em cada um dos documentos elaránicus que D! Donsliluem . sob

pena de exclusão da proposta nae termos do artigo 145" do codigo dos mnlralos públicos,

W força do disposto no n'5 do artigo 54- de Lei 95/2015. de 17 de agosto,

"mmo DE OBRIGAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA

Os mms são obrigados a manter ae respectivas propostas pelo prazo de m

oomaooa da data do termo ao prazo uma para a apresentação de proposla nos temos do

artigo 65“ do codtgo doe oontratoe públicos.
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16.0RITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO

15.1 - o ontem no qual se baseia a aojuoicaçao. em oonlorrnioaoe com odieposto ne alinea

o) do na1 amigo 74.- do CCP, e n da proposta economicamente mais vanlajoea. na

mortalidade menoletor, sendo «nada o preço mmo o únloo aspeto da execução do contrario

a eeleorar,

15.2. »Casa haja duas ou mais propostas com o mesmo e mais halxo praça, sera utilizaoo o

critério do sorteio, com recurso a bola:. a realizar em ato público. a convocar pelo júri ao

procedimento. por lonna a selecionar a proposta a adjudicar.

"RELATÓRIO PRELIMINAR

17.1 - o júri elabora um relatorio lundamantaoo sobre o mérito dae propoatae. ordemnóo—as

quamitativamente oe acoroo oom o critério de adjudicação.

17.1 - No relatorio mencionado no número anlenor o Júri lundarnanla ea razões pelas quais

mpõe a exclusão de qualquer pmposca, caso se verifique aloune aos pontos previrloe no no:

do amoo 146' da cela, ou a lalte ue alguns dos documenlos previstos no ponto 7- do

Programa de Procedimento.

17.3 - o projeto de relatório e submetida a auoienoia prévia. a promover pelo ]úu' rio com.

que fixa prazo par-a pronúncla oos ooneorrentes, em funçào de complexidade da decisão

Woielada. sendo no minimo um prazo não interior a 5 dias. salve aa tiver sido apresentada

uma única proposta, situaçeo em que no caso de ser admitiria. nán ha lugar a elaboração do

relalorlo preliminar e «nal oonlorrne prai/Isle no artigo 125" eo CCF

ruan-cmo FINAL

Exercicio o direito da audiência prévia relerioo no número anterior. ou oeoorrioo o respectivo

prazo, o yuri pondera as oosewaçoes formuladas e elabora relatorio linal de avaliação das

propostas que submete a apreciação e decisão da entioaoe adjudicante. podem elnoa

propor a exclusão de qualquer propusla se verilicar. neata lase, a ocorrencia de qualquer dos

motivos previatoa no n = 2 da artigo 146.“ do CCP.

19.53CLARECIMENTOS SOBRE As PROPOSTAS

19.1 - Cada oonoorrente obriga—se a presur. em relação a sul prowsu e a toda a

documentaçao que a lnstrua. os esclareu'mentos que a júri consldere necessarios,

19.2 . os esclarecimentos prestada: pelos reepetivoa conoorrenles iazelvl parte integrame

oaa mesmas. desde que nao contrariam os elementos constantes do. documento: que as

eonetiluem, nao alterem ou completem ee respetivos atributos. nem visem suprir emissoras

que determinem a eua exclusão nos termos do oiepoeto na alínea a) do noz oo arlego 70' do

CCP.
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Fa“ 19,3 - :) ]ún solicira aos conodrreniea. para no prazo máximo de clncu dias, procedam ao

suprImanla da Irregularidades das suas prapasras causadas por preterição da ronnaIidadaa

não aaaanaiaia e que caraçarn da suorlmanlo, incluindo a apraaanlaçao da documenm que

se Iimilem a comprovar lacres du qualidades antierinres : dada de apresentação da papoula.

e desde que lal suprimenlo nad ama a aonoarrenda a a igualdade da lraramanla,

20.DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO

Cumpmas as Idnnalidadaa previslas nos números anlandres, a entidade adjudicame procede a

adjudicação da propdaIa hierarquizada em primeiro lugar.

“NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO

21.1 » A decisão de adjudicação é comunicada aimullaneamenle a Iodos os wnoorremes.

junlamenle com o relalório «nal de avaliam das propdalaa.

21.2 - .lunlaunanla dom a humuaçàu da decisão da adludioaçàd, a entidade zdwdicanle

"nunca o aqudioalàno para os aleilos asguinlea'

ajApresenlar 05 doournanlds da naoililaçaa exigidas noa Iannoa do anigd 22,1 do

Programa de Procedimento;

b) Confirmar. aa «or 0 caso. os compromissos assumidos por leroeiras anlidadaa

relaIivda a alrihuida ou a (armas ou cundlçbes da proposta adjudicadi.

:) Pronuncia-sa se for o caso. sobre a mrnuIa do controlo a celaorar no procedimento

em causa.

d) ApresenIar oenidao do regian comercial atualizada. ou Dódigu de acesso para

oonauna permanente no casa da aa tralar da pessoa coletiva.

&) Prestar cauçad. se asia Idr devida, nos Iermoa do disposlo nos anigos sao a 91- do

cep. indicando expressamenle esse valor.

ZLDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

22.1 . o adimicaranu deve apresenlar os segurmaa documenIos da habilitação:

.) Declaraçãu arniuda ourilorma madalo anaxa II do praaama pmgrarna da procedimento e do

qual vaz pane lnIegrarlIe;

b) Documenios odmprdvallvoa de que nao aa anoomra nas snuaçdaa pravialas nas alineaa o),

d), e) e II) do arrigo 55.” do CCF;

:) Documanld comprovativa da lilularidade de alvará ou oeniiicadu de empleílelm da obras

públicas, emilldc pelo IMPIC, IF, nos termos previana na Penarii n = 372/2017, da 14 de

dezembw. comando aa aaguinlaa autorizações:
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a) A 1.- lubclleuorll da z.- cmorll . qual tem de cer de cima que cubra o

valor global da proposta,

b) A 1.', u e as :uhmagorín da 1.- cmgam, a ar, 39 e 9.- subcategoria da 2.1

categoria. a 1: e &- lubclleuorla da 4: categcrla e 1' e :- cuhutegorla da 5-

categorla na olam compondenle : parte do entulho a que resp-nem.

d) o comprovativo do regislo central do(s) Beniliciario(s) eletivo(st da empresa pvevislo nos

artigos 36" e avo, ambos da Lei Mae/2017. da 21 de agosto.

.) ldentincaçac da(s) pessoa(ae) interveniente(s) na outorga do contr-ato conw

rapraaantarlleta) da empresa (nome. estado civil. tregueeia e ccncellio de naturalidade,

reeidancia. número do bilhete de identidade/cartao de cidadão e data de validade). e

domnrento autenticado que compwve os poderes para o acto.

n Fotoedpia «rante a verso) do cartao de pessoa colectiva ou de empresário em nome

individual, e eendc sociedade certtdilc de matricula

g) Apresentam de um piano de preveneao de conupçao e infraçoes certexae, salvo se o

adludlcatariu for uma pessoa singular ou uma micro. pequena ou média empresa,

devidamente certificada nos termoe da lei.

22.2. 0 adjudicatarlo nao tem que de apresentar os dooumenlos previstas na atlnea b) , se

estiver registado no Portal Nacional de Fornecedores de Estado.

22.3 - Para eleitos da vam dae namtitaçdea releridae na suballnea at e bt da allnea :>,

a adjudicatária pode apraaantar alvarás du dentncadds de empreiteiros da obras públicas da

titularidade de eucccnti-atadcs. desde que acompanhados de declaração atraves da qual

estes se comprometam, lnoondlelonalmme. a exemtar os trabalhos correspondentes às

nacilitaclsee detee ccnelantee;

224 - o adjudicatária, ou um subcontratado releridc na allnea anterior. nacional de Eetadc

signatária de Acordo sobre o Eepaçd Económlco Europeu mt de Acordo sobre Contratos

Fuctlcos da Organizaçilo Mundial de Comércio que não seia titular do atrara cu de

certificado de empreiteiro de obras públicas retertdos nas alíneas |:) e d). consoante e caso.

deve apvesenlar, em substituição desses documentos uma declaração, emitida pelo lnstitutc

dos Marcadce Públicas. da lmoltlllario a de Construção. |. P.. ccrnprdvatlua de que pode

executar a prestação Dbielo do emma a cetetxar por preencner os requisitos que lne

cennitiriani ser titular de um amará eu de um cartlneado de empreiteiro de obras pubtleaa

contando as habilitações adequadas a execuçao da cura a realizar;

»».ltdem



ZLMODO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

23 1 - O adjudicatária deverà aptesenlar reprodução dos documentos de habilitação

relendoe no número anterior, mvée de plaIaIorma VORTAL.

23 2 - Todos a: dominantes de habilitação do adiudicalário devem ler redigido: em língua

portuguesa:

23.3 - Quando, pela sua próprii natureza ou origem. 08 documentos de habilllação

estiverem redlgidds em língua estrangeira. deve o adjudicatária (ate-los aoomoannar de

tradução devidamente legalizada,

23,4 . Quando 05 documentos se enoonltem disponiveis na Internet, o adjudicatária pode.

em substituição da apresentação da sua reprodução, Indicar à entidade adiudicanle &:

endereço do sllio onde aqueles podem ser consultam, bem como a informação necessária

a 8558 mnsulln. desde que os referidos sítios & documenlos deles constantes eztajem

redigidos em Ilngua ponugueea.

23.5 - Com o cmwnhmenln do adiuúicilário. nos termos da lei, a animada aqudicanle

consulta a Informação redalíva a qualquer dos documentos refuidos no número amaria.

estando dispensada a sua apresentação nos lermos do ponlo 23.1.

23.5 - o órgão oomoaente para a decisão de contratar pode sempre mon ao cocommame.

em prazo que mar para o Mello, a apresentação dos miginiis de quaisquer dowmenms

cuja reprodução tenha sido epremtada nos lermos do pomo 23.1. em caso de dúvida

fundada sobre o conteúdo ou i autenticidade destes, sendo, aplicável. com as necessárias

adaptações. o disposlo no artigo 55? do CCP.

“NOTIFICAÇÃO DA APRESENTAÇÃO nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

o orgão mmoaeme para a decisão de comutar uma todos os concorrentes da

apresentação dos dowmenlos nos moldea e para as finalidades previstas no amgo 85.“ do

cep,

ZEPRAZO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

25.1 - Os domaine! de habilitação devem ser amem“ pelo adjudimàrio no prazo de

10 días & contar de sua nome.-mo.

25.2 o prazo nxado pam : apveaemaçào dos documentos de manage pode ser prorrogado,

por uma única vez, por solicitam do adjudimàrio formulada oo ação mudem para &

dedsào de matar, W um período não wpeviora cinco das.

25.3 - Tendo em via!: e aumaão de mntuels Irregulelldada delehdaã nos ducumenloa

apresentados que possam levar a mducideoe da adjudicação nos [arms do disposAu no me

me. az de ao



jtoiism

se.“ do CCP. poderá ainda ser concedido pela entidade adjudicante um prazo de cinco dias

uteis, em cumpvmmo do preceituado no no 1 alinea o) do artigo 132! do con

25,4 - A não apresentação dos documenlos de nabiirteçao. no prezo iixedc ou prorrogado. ou

não :oompirmzdos de tradução devidamente legalizada no casa de esurem pela sua natureza

ou origem, redigldos noutra língua, implica e cecucioade da adjudicação, co e causa lhe for

impulável, havendo lugar ri adjudiceoào de proposta ordenado em lugar uubseqwsme.

26.0AUÇÃO

o adjudicatária deve pruslar, no prazo de dez dias a contar de nolnicaçào da anjutíczção,

uma caução no valor de 5% do preço contratual, destinada a garantir a celebração do contrato,

bem como o exala e pontuai cumprimento de todas se obrigaçóe! legais e contratuais. de

abordo com o artigo 89“ do CCP.

”REFORÇO DA CAUÇÃO

Noe iennos de caução preeiede com vista a garantir o exala e pontual cumprimento das

ocrigecoee contratuais. aa importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada um dos

pagamenlos parcial: prevretds e deduzido o montante currespondenle : 5% desse

pegamento.

”APROVAÇÃO E ACEITAÇÃO DA MINUTA no con-mma

25.1 . Nos casos em que a ceceoraoào do contrato inplique e sua redução e escrito. e

respotiva minuta e aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar em

simultâneo cem : decisão de adjudicação.

25.2 - A minute do contrato e nooncece ao adimicalário para no prazo de cinco dias úteie ee

pmnunclar sobre e mma, e qual ee coreidera aceite quando naia aceitação expressa ou

quando não haja reclamação nos cinco dias maequentee à respetiva notinceção

n.oELEaRAçio DO CONTRATO

29.1 - Apos a aoeitacec da minuta do cometo pelo aqudicatzirio. nos termos do artigo tm.o

ao coro, o contrato deve ser reduzido e escrito atraves da eteooraceo de um ciausuiedo om

supone intonneiico com a aposição de assinaturas eietrcnicas, podem sé—lo em suporte de

papel quando não tiver sido ulilizada plataforma eletrônica pera e tramitação do mesmo.

agem me de assinatura por meios eierronicos. o orgao competente para a decisão de

oontretar mim o aditdicetáric, lixando um prazo de cinco das para a outorga e remessa do

contrato.

Hp tadezo



”DESPESAS

Todas as despesas inerentes à elebur—aeàe e apresentação de propostas. bem como todas as

despesas relacinnadis com a wlebraâu do contrato, constituem encargo das mamas

ou do adjudimh'rin, amem o pagamento de ímposms.

“LEGISLAÇÃO AFLICÁVEL

A ludas as materias que não estiverem especialmeme regurades nu presente programa de

proeedimemo, apliuiaa o disposto na ccP e restante legislação epneevel,

Paços do Carmel!» de Valpaços. aos Z Ç «eaw-zw; 2022

0 Presidente da Câmara Municipal

faca ga EQM
Dr Amilcar Castro de Almeida

Plgv 14 cazo



ANEXO

MODELO DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA PELO CONCORRENTE

A (Indlcar nome. estado. profissão e "mma. ou arma e sede). mulir

do oemncado de classificação de empreiteiro de obus púMicas (ou. se ter essa o caso. do

mmao de inscrição na um onda de Empreiteiros Apfovados do Estado)

(indicar o número). depois de lar tomado conhecimento do objecto da empfeilada de

a que se febre o anúncio do Diário da República II sem

datado de . obriga-se : exeanar a Marina empreitada. a; harmonla com o caderno

de encargos, pela quantia de (pu extenso e por algarismos). que não

Inelul o Imposto sobre o valor automatic. oonlomle a lista de preços unitários apem &

esta proposta e que dela faz parte mgrante.

A quentla supremencíonada euasoerà o imposlo sobre o valor acrescemado à taxa legal em

viw,

Mais declara que renuncia a tem especlal e se submete. em um o que respeita & exewçãu

do seu oonllalo, ao que se acha! mm» na legislação portuguesa em vigor.

Data

Assinalura

”Miauu
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ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO

[& que se leiam a alinea a) de n o 1 da aflige 57.”]

1 - (nome, número de documento do idontiticacao a morada), na qualidade de

representante legal de (1),.. mima. número de identincapao nacat a saca ou, no caso de

agrupamento concorrente, nrrnas, numeros de identiticaçao fiscal a sedes), tendo tomado

inteiro e porteiro conhecimento do caderno de encargos relativo : execução do contrato a

calehmr na sequencia do procedimento de.., (designaçao ou reterencra ao procedimento em

causa) e. se for o caso, do caderno de encargos do acordo - quadro aplicavet ao

procedimento. declara, aco cumpmmissa de nome, que a sua representada (2) se obriga a

executar o retendo contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de

encargos. retativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas clausutas.

: _ Dectara tamoem que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes

documentos. que junta em anexo (3):

3 — Declara ainda que renuncia a tom espacial e se submete, em tudo o que respeitar a

execuçao do relendo contrato. ao disposto na legislacao portuguesa aplicável.

4 — Mais declara, soo :ompmmiun de honra. que nao se encontra em neunuma das

situaçoes previstas no no 1 do artigo 55 o do Código dos Contratos Públicos.

5 — () declarante tem pleno conhecimento de que a prestação da valsas declarações

imptioa. consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da

adiudicaçào qua eventualmente sobre ela recaia e constitui conttaordenacao muito grave,

nos temida do artigo 455.“ do codigo dos Contratos Públicas, a qual pode detenntnar a

aplicação da sançao acessoria de privaçao do direito de participar. como candidato. como

concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente. em qualquer

procedimento adotado para a lonnaçao de contratos públicos. sem prejuízo da participação

a entidade competente para eleitos de procedimento criminal

E — Quando a enlidads adjudicante u sulichar. o mncorrenle obriga se. nos lermos do

disposto no artigo 81," do Código dos Contratos Prioiicos, a apresentar os documentos

comprovativo: de que não se encontra nas situações previstas nas atinaas o), d). e) e h) do

no 1 do artigo 55.“ do referido codigo.

7 — o declarante tem ainda pleno conhecimento de que a nao apmst—mlação dos

documentos solicitados nos tonnos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável,

determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia score a proposta

apresentada e constitui contraordenaçao muito grave. nos termos do artigo 4559 do Código

dos Contratos Públicos, a quai pode determinar a aplicação da sanção acessório de

privação do direito de participar, como candidato, com conoonenta ou como membro de

agrupamento candidato ou concorrente, arn quatouer procedimento adotado para a

ionnaçao de contratos pdotioos. sem prejulzu da participação a entidade competente para

eleitos de procedimento criminal.

.. (local). . idata).... [assinatura (4)].

(li Aplicável apenas e concorrentes que sejam pessoas coletivas.

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimrr a expressao «a sua

representada».

(ai Enumerar todos os documentos que constituem a proposta. para

além desta declaraçao, nos termos do disposto nas aiineas h). o) e d) do

na 1 e nos nos 2 e 3 do artigo 57."

(4) Nos termos do disposto nos n.os 4 e s do anign 57?

Play 16 do 2»
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO

[a que se refere a alínea a) do n.'1 do artign Bl ']

1 — (nome. número de dowrnenin de ideniineeçeo e morada), na qualidade de

represenianie legal de (1 (mma. número de identificação usei-| e sede uu, na casa de

egnrpsnieruo oonoerrenis, nnss, números de ideniinceçáo neuei e eedee), edimicaiandrai

no proeedirnenio de.., (designação du referência ao pfomdímemp em casa). declara, ann

compromisso de huma. que a sua represeniede (2) não se encontra em nenhuma das

situações previsies no no 1 da artigo 55." du a' un des cdnirards Pubiieosz

: _ o dedersnie |unie em anexo [ou indica ..oome endereço do sllio da Internet onde

podem ser consuiiedos (sn os documenios campmvaiivus de que e sua repressnieda (4)

não se eneenire nes situações previsres nas aiineas b), dp, e) e n) do n " 1 do snigo 55." da

Código dos Conlralos Públicas

3 — o declamnle (em pleno conhecimento de que a mesiaçàd de Izlsas declaraçoes implica

a caducidade da adimicaçâu : sonsmui oonuaordenaçâo muito grave. nos termos do mago

456! do Código dos ounireios Públicos. e qual pode deienniner e apllcação da sanção

eeessdrie de privação do direilo de participar. como candidato. como wmnenie ou como

membro de agrupamento candidalo ou comumente. em qualquer preeedirnenid mimado

para e transição de Garmin-:s públiwsv sem preiuizo da paniápaçãd à eniidade wmpetenta

pin eienos de pmcedirnenio criminal,

(local),,u (ami.... [essinaiure (s)].

(1) Apiicávei apenas a cnanenles que sejam pessoas coletivas.

(2) No caso de o cmmrrenlu ser uma pessoa singular, suprimir a

expressão «a sua regreseniedn

(a) Acrescentar as informações necessàllas à eonsuiia, se ior o caso.

(4) No caso de » conoonenle ser uma pessoa singular. suprimir a

expressão ira sua representada»,

(5) Nos iennes do disposto nos n.os 4 e 5 do snig» 57.-

Púg, " de zu



N“ ANEXO III

MODELO DE GUIA DE DEPÓSITO

Euros'

Vai .. midenta (ou com escritório) em na depositar na (sede, nllel.

agenda ou delegação) da ...... (instituição) a quamia de .. ., (por exten» em moeda

mente) (em dhhe'm w manada w) .. como caução exigida para a emma

de.. para os atenas du n.' 1 do migo se.“ e n.“ 3 do artigo 90: do CCP. Este

depósito na à ordem de .. . (entidade), a quem dm ser remendo o mpectivu

conhecimento.

Data ,

Assínamra5..

Pau mean



%“ 2,814.
ANEXO IV

MODELO DE GARANTIA BANCÁRlA

0 Banco ., com sede em . milficulado na Cnnsarvalúria do Registo Comercial

de.. , com O capital social da . prana & favor da,, ,, [Emldada adludkzme),

galanlla autónoma, : primeira solicitação. no valor da . conespondenle &

(percentagem). destinada a garantir o bom e integral cumprimenta das obfigwões

que (empresa amumcaan'a) assumuà no tenham que bom ela a .. ,. (entidade

myuuicm) val outorgar & que (em pur objeau (dealgnaçãn da emmenida). regulado

nos termos da Iaqíslaçãu aplicável (nomeadamente os n.os 5 e e do artigo em do CCP)

o Banco obriga—se : pagar aquela quanlla a primelra solln'laçáo da, ,, (enlidade

adjudlcanle) sem que esta tenh: de juslmcar a pedido a sem que a primeiro possa invocar em

seu benenuo quaisquer meios a. defesa relacionados com o commo atras Imam ou

com a cumpfimenm das nbrigaçúss que (empresa adjudicalàna) assume com &

cabbvação do respectlvn contra:).

o Em deve pagar aquela quanua no dia segulnle an pedida, «nas 0 qual, sem que o

pagamemo seje reallzado, cunhar—ceda juras mamários a me mal: elevada pralicada pelo

Banco pam as apareçe» mm:, sem prejulzo da execução imediata da dívida assumida pu

este.

A presanle garantía bancária iulbnumi não pode em qualquer clmunsráncla ser denunciada.

mantendvse em vigor até à sua exllnçào. nos wrms previslos na legislação aplicável.

Dana,.

Assinamlaã.

m,. 19-1'20



W
ANEXOV

MODELO DE sEGURO—CAUÇÃO A PRIMEIRA SOLICITAÇÃO

A compenhle de seguros com sede em matriculada na Conservatória do Registo

Comercial de com o cap'IIaI suelal de. ,. . (Ennaane

assumam), & ao abrigo de contrato da seguro—caução eeIehridu com (mado: do

seguro). gafanlia à primeira sulíckaçào, no valor a. correspondente a

(wcenlagem), destinada a garantir n Iwm & inlegnil cumprimento das obrigações

que (empmie adjudlcaúria) assum'uà no mmm-: que com ela av. (entidade

adjudicante) vai outorgar & que tem por objecto ,. (desIgnaçào da ernpreiladz),

regulado nos Iems da Iegialaçãu aplicável (numaadamama us n'! 7 e e do artigo sao do

com.

A companhia de seguros obn'gaâe a pagar aquela quanlia nas clnco um mas seguintes à

primeira soliclliçãu da .. ,. (entidade adjudicante) sem que em Ianha de juninos: o pedido e

sem que o primeiro passa Invnczr um seu benellcío qualsquer meios de defesa reudonaóos

com e contrato atrás idenuncado ou com o cumpnmenlo das obrigações que (empfesa

adjudicatária) assume com & celebram do respenívo comam.

A oompenhla de seguros não pode opor a (enlldade adjudicante) quiisquer

excepções rotativas ao contrata de seguro caução celebrado anne esta e o tomemos do

presta a hvar de..,

seguro.

A presume gsfanlla, a primeira sallcnaçào. nao pode um qualquer clmunilanda serrevogida

ou denunaada. mantendo-ss em vigor até a sua extinção ou cancelammo, nos lermos

previstos na legislação iplidvel

Pla zuneza


